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Processo SEI nº 25.18.0000002469-5
De: Gerência de Licitações e Contratos
Para: Procuradoria Geral do Município
 
 
Prezados,
 
 
Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me da presente para solicitar esclarecimentos
quanto ao prosseguimento ou não do processo em epígrafe.
 
O Parecer Jurídico nº 238/2025 em sua página 40/45 aponta o seguinte:
 
V. CONCLUSÃO - Página 40 de 45
Pelo exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e
conveniência do ajuste, opina-se pela inviabilidade jurídica do prosseguimento do presente processo,
considerando que as recomendações e ressalvas realizadas no teor do parecer jurídico são de caráter
insanável, principalmente o constante nos itens a seguir:
 
 
Já o mesmo parecer nº 238/2025 em sua página 44/45 informa que:
 
V. CONCLUSÃO - Página 44 de 45
Por fim, somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu
afastamento, de forma motivada7, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei
n. 9.784/1999), e conforme já alertado nas considerações preliminares desta manifestação, será possível dar-
se o prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem a necessidade de retorno para nova
manifestação desta unidade jurídica, nos termos do Enunciado BPC n. 5, da AGU.
 
Diante do exposto, solicitamos esclarecimentos quanto ao prosseguimento ou não desta contratação, para
que, considerando a hipóstese de viabilidade, sejam tomadas as providências cabíveis.
 
 
Respeitosamente,

@cidade_unidade@, em 21 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Mayaran Máximo Pereira, Assistente Administrativo, em
21/10/2025, às 15:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0251928 e o
código CRC 6CBD5C65.
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